
Ofício N.º 04/2025 

    

 

 

 Itaú de Minas, 11 de abril de 2025. 

 

 

Prezados Edis, 

 

 

 Em respeitosa visita, venho solicitar desta Nobre Comissão que, em 

fase de redação final ao Projeto de Lei n.º 022/2025, seja feita a alteração 

nas dotações orçamentárias que deixaram de ser incluídas e que foram 

objeto de reunião entre os Nobres Edis e o Executivo Municipal. 

 Fizemos a separação das dotações que serão utilizadas para a 

saúde pagar despesas de exames, pequenas procedimentos e outros e o 

valor para custear o pagamento dos serviços de terceiros para a captura e 

monitoramento canino. 

 Segue em anexo o projeto com a devida correção. 

 Certa da atenção de Vossas Excelências, antecipo agradecimentos. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

HELENA FIGUEIREDO SILVA DE FARIA 

P/PROCURADORIA JURÍDICA 
 

 

 
 

 
 

 
 

Aos Nobres Edis da 
Comissão de Redação Final 

Câmara Municipal de Itaú de Minas 
Nesta 
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